
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE M N ULI
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I 4.73O-OOO

DISPõE SOBRE: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Monte Azul Paulista para o exercício de 2.026.

MARDOUEU SIwIO FRANCA. PÍefêib do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuiçõ€s legais,

FAz SABER, que a Câmara I'lunicipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele SâNç[qÂ e PROMULGA a seguinte Leil

Artigo 10 - O Orçamento do Município de Monte Azul Paulista para o
exeÍcício de 2.026, estima a Receita e fixa a t»espesa em R$ 145.783.000,00
(enfu e guarenta e cr'n@ m hões, *teaenb§ e oiaenb e ffis mil ,@i§) *ndo'.

I - OÍçamento Fisca! em R.$ 96.466.000,00 (noventa e seis milhões,
quatnrcentos e sêssênta e seis mi! reais);

II - OÍçamênto da Seguridade Social em R$ 49.317.OOO,00 (quarênta e nove
milhões, tÍezenbs e dezessete mil reais);

AÉigo 20 - A Í€cêita será arrecadada na forma da legislaÉo vigentê e
das especificações constantes dos quadÍos integrantes desta Lêi, obsêrvando o
seguinte desdobramento:

I - AdministraÉo Direta:

RECETTAS CORRENTES
Recêita Tributária
Receita de Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Servips
Tra nsferências Correntes
Outras Rêceitas Corrêntes
Receitas de Serviços - INTRA OFSS
Total

R$. 26.847.000,00
R$ 1.55O.O0O,O0
R$. 649.300,00
R$. 10.951.000,00
R$. 115.152.000,0O
R$. 1.775.9OO,OO
R$. 498.800,00
R$ 157.375,OO0,OO

R$. 3.3O0.0OO,O0

R$. r60.675.O0O,0O

R$. 14.941.O0O,O0

R$. 145.783.000,00

LEI No.2791, de O5 de Dezembro de 2025.

RECETTAS DE CAPITAL

TOTAL DA RECETTA BRUTA

( - ) Deduções para Formação do FUNDEB

TOTAL DA RECEÍTA úqUTOA



PREFEITURA D tc PI DEM NTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

Artigo 30 - A despesa sêrá realizada segundo a discriminação dos quadÍos
integrantes desta Lêi, com os seguintes desdobramêntos:

I - Por Funções de Governo

Legislativa 3.383.000,00
o4 15.519,O00,00
o6 Pública 4.919.0OO,O0
o8 5.66O.ooo,o0
09 524.000,0o
10 34.337.000,o0
t2 edUçqçõq 37.69O.O0O,O0
13 2.365.000,00
15 11.467.00O,O0
L7 Saneamento 11.485.O00,00
18 434.00O1Oq

19 Ciência e Tecnologia 50.o00/ 00
20 1.327.000,oo
26 Transperlq 176.0OO,00
27 Desporto e Lazer 1.670.O00,00

Encargos ts 14.527.000,00
Reserva de Contingêqcia 250.000,00

Total 145.783.000,O0

II - Por órgão da Administração

o01.400.0islativoCoo101
1.983.000 000102 Secretaria da Câmara Munici I
3.920.O000201 Secretaria de Governo

o202 e FinaSecrêtaria de Administra s
37.690.O00 000203 Secretaria dê Ed

2.36s.000 000204 Secretaria de Cultura e Turismo
34.337.OO0 00I de SaúdeFundo Munlci0205

o206 riculturaSecretâria de
s.148.000 00I de Assistência SocialFundo Municio207

11.643.O00 00SecÍetaria de Obras e Urbanismo0208
1,670.000 00e LazerSecrctaia de0209
4.919.0000210 e Trânsito§ecretaria Mun. de
6.O52.OOO0211 Seqetaria de .1urídias

50. 00o2L2 Eonômicovolvimentode DesenSec,etaia
434.O00 000213 I de Meio AmbienteSecrêtaria Munici

8s.000 ooo2L4 SecÍetaria da Mulher
0215
0301 Secretaria do SAEMAP

2

01
Administração

Assistência Social
Previdência Social

Saúde

Cultura
Urbanismo

Gestão Ambiental

Aqricultura

28
99

21.025.00o,o0

1.327.000,o0

Reserva de Conüngência 250.O00,o0
11.485.000,o0

Total 145.783.000,00



PREFEITUFTA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Artigo 40 - A fim de possibilitar a execução das atividades ê projetos
orçados, fica autorizada a abeÉura de cráíitos adicionais suplementares as
dotaçôes orçamentárias, por ato do Executivo ou da autoridade compêtente, nos
termos do arL43 ê seus Parágrafos, da lei no 4.32O, de 17 dê março de 1964, de
acordo oom o Parágrafo sêguinte.

Parágrafo Único - Os créditos suplementanês autorizados por este artigo ficam
limitados:

I - quando necessário ao efetivo atêndimento das metas e dos objetivos
programados, a 10o/o (dez por oento) da despesa fixada para o exercício;

u - na aplicação da Í€serva de contingência, até o limite da dotação consignada,
na conformidade da Lei de DiÍetrizes Oryamentárias;

III - até o Iimite dos recursos vinculados através das disposições legais,
convênios e obrigações assemelhadas, na forma do 5 2o do aÉ. 25 da lei de
Responsabilidade Fiscal, considerando os seus supeÉvits financeiros e prováveis
excesso de arÍêcadaçãoi

IV - na utilização de recursos de operações de crédito com finalidade e obieto
específtcos, até o montante efetivamente liberado;

V - até o IimiE necessário ao reforço de dota@s cujos programas, proietos e
atividades venham a ser altêrados no decorrcr de sua execução;

vI - até o limite necessário ao pagamento de precatórios no atendimento das
instru@s do Tribunal de lustiça;

VII - até o limite dos valores que se fizerem necessáriOs para o atendimento das
despesas de pessoal e encargos sociais,

Artigo 50 - Esta Lei entrará em vigor a paÊir de 10 de ianeiro de 2.026'

Reg istr€-se, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulistâ, O5 de Dezembro de 2O25.

SI
Prefeito do Município

Monte Azu! Paulista-SP.



EI

.i
Eq8.:
888
dód

88
ôô

ciéid
ci ci .i

qq9
ôôõ

c

U

F3
À=

ni

o

õ2

Êst "H§! FE,J { :;
oill e ú()êP o
H3; E
dÊi 3
iiBE Y

o

=

É

azú
(3
z
z
oo
ul
C)

tr,J,!<

,Ô3ã
g<
Ã(,o;oôõ26
XEÉil'i l- )-
qEe
o=<

t"-z

o
o
z
UJ

oÉô
oô

t-<oe
fÀ=(â:)

t ot'ÍôEQ>ü
H,09

úeáê
Zeaá
FóV3
3rÊÊÁi.õ
H88õa a É. 1HH]6

EE38Et8E
EEFEEBgE
Àc;ôNd'í,É-i*Í8'S§Í3,!- ôs:- ún -: .;9ia

i_õeõ
ouJ

,D!

3g
gd
ao^
eãEq
SE
àô

o
co

ul
2
É

yõ
2<
* ixa =;x tÍY Ooq lllz
r ã*> <Es EoE trl:z
!l l.rt tr

(t)

()

=oz
o
!11
(.r>

g
É.o
tuF

q)

o
z
l
(9
ul
ü)

ot!
&a
UJ

UJ

tr
tu()
ulu
o
o
F
I
f-ozo
=ul

F
ô

o
tol

qq

Ú,d

d<;

8É
.iE

ôôoc-
**Ê8Éõéé

S :-

ot-c
o
l

u.r

a

d
oI
Iu:
llJô
r!
<)9 --aI :.1i uJ .ãc ÊEdÉ, 2?. l-Âtr Y A.= t4

uD U r t^lE-^.n 2
uJ(J <ôOXOf,^z ãg;õ98
A3(,:i!SÊgoXtEEâ9titnÍ Í;gíãÊÉH8; íÊpÉÉHrÉã

ü §ÉãHH3g§:
É l(=oÊl'FÇ&,=

t-.IJ
f
I
J
N

UJFz
o
=1,.r,ô
últ
UJ
IL
UJ
ú.(L

t-2
íE!ã

.,ní,.Ê=rsÍ
ÉÉEtultc<\rurooôur4o(JU'oq
ÍÉP,É?aú-a\o{)aoY
Es.6ú

C

l

É

I



PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTA
Pr.]ca RIo Branco. S6 CNPJ:5294238C/0001-87

NATUREZA DA DESPESA. COI,ISOLIDAÇÁO GERAL

EspecíÉ3Éo

DESPESAS CORÊET{ÍÉS
PESSOAL E ENCARGOS SOCIÂIS
APLICAçÔES OIR€TAS
PÉNSôES
VÊNCATÊNTOS Ê VAflTÂGENS TIXAS . PÉSSOAL CIVIL
oaRlGAçÔES PAÍROI{AIS
srNTÊNÇâS JUDTCTAIS
RÊSSARCIMENTO DE DESPÉSAS OE PESSOAL REOUISIÍAOO

JUROS E ENCARGOS DA DMDA
ÀPttcÀÇÔÉs DrRÉrÀs

JUROS SOSRE A OIVIDA POR CONTRAÍO
OUÍRAS DESFES'§ CORRÊNTÊS
ÍRANSFERÊNCIAS A tllSTÍTUlÇô€S PRNÂOÀS SÉM FINS LIICR TIVOS

ournos srnvços oe ÍERiÉlRos - P€s§oA JURIolcA
APLICAÇÔES OIRETAS
olÀRtAS. clvll
MAÍÊRIAL DE CONSUMO
MÂÍERIAT , BÊM OU SERVIÇO PÂFÁ DISTRIBUIçÃO GRÁTUTI A
SERVIçOS OE CONSULTORIA
orrxis senvsos oe ÍERcEnos - PEssoA Fislc
or.nnos senvÉos oe rERcERos - PEsso x.nE»ce
õinvrõos-oe ÉcnotoctA DA INFoRMAçÃo E coàrur'llcAÇÃo ' PJ

OBRIGACOES TR IBUTARJAS Ê CO'TTRIBUTIVAS
oUTRO§AUXILIOS FINANCETROS A PÊSSOÀ FISICA

SENTENÇAS JUOICI,ÀIS
DESPÉSAS DE ÊXERCICTOS ANÍERIORES

APi-ICACÔÊS DIRETAS. INÍRÂORÇAMEi{TÀRIAS
o{JÍRós sERvtços D€ TERcElRos - PEssoA JURIDIoA
iãrvrõôs oç rÉcxotoct^ D INFoRâr^çÀo E cdrruNcAçÃo ' PJ

DESPESAS DE CÀPITAI
INVÊSIIMENÍOS
APLICAÇÔES OIREIAS

OBRAS É INSTALACÔES
ÉOUIPAUENTOS E MATERIÂL PÊRUÀNÊNTE

AMORÍIZAçÀO DA DiVIDA
ÂPUCACoES DRÊrÀ§

PRINCIPAT OÂ DIVIDA CONTMTUÂL R€SGÂTADA

RESÊRVA DE CONÍINGÊNCIA
RÊsERvA DE co{ÍtNGÊNclA
RESERVA OE COIiTtHGÊNCIA

RESERVA DE Coi'INNGÊNCA

Orçãm€nto Programâ - Ercícicio do 202ô

^nexo 
02

Páqrnó 'l
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sg)m
33. §6.0ê
33.50.39
31S m
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33 90 lO

33 90 35
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33 g! .7
33. SO.4a

33C9i
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33 §1 00
3.91 §
3. el 40
40. co. m
x 0ú.00
{{. §0 00
.t 1. so.s1
,{4 90 52

46. CO. m
4ô 90 0q
.â8. S0 71

90. 0, 00
99 'a0 @
93. 99.00
9+ 99 g§

5?,{.00c.00
57.556.000.e
12,3S.frO.m

1 10.0(ú.0ú
r.tEo 00

3€6 000.00
I 770.@0.00
r.t66.úm_0ô

r q).000-m

2.086 00 ü)
26.5áü@.m

460.@.00
aG mo.u,
882.00C.00

5.0@.m0 00
10(nm

g §2.000.00

0 §72ü0.m

46 Xr3.000.@

29C tü0 m

5 ta9.0@ üc

Í oÍ ÀL 145.7E3.000.0



PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTA
pracd Flrc 8ranco.86 CNPJ 52942380,0001-87

Oregnefllo Pro{lrama - Êxeícrclo de 2026

RECEITAS SEGUNOO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

Anêro 02
P41na 4

t t 2§7, Data:22i11tâ24

ÍoLl das Rec€itas {sxçelo hlra{.çâme.tária8)

$Écârcgqia | *,"*.t, I

__r.r-r.=4

700ô 00.0.0

7ôOO Cô 0 0

76r0 00.0.0

761 1 00 0.0

7811.O4.O.0

76t!_040r
7690.m 0.0

?ê!s m 0.0

76S9.99.O.0

7ô99.99 0,1

0.m.000
0 mo.mo
0.(m,mo
0 m0.0m
0.ofi).000

0.o1 0{)

0.0m.000

0.0ú.0$
0.&00.m

0.04 00

REÇairAs coRR€NÍEs irrrne)
RECErÍA 0E SÊRV|@S {lt{TRAt

sÊRvlCOs Aoairtlils]R TÍVOS E Corr.ERClAls GE

sÉRvrÇos ÂÍx$$sÍR^Tvos E col',tERc,À§ GE

sÊRvtÇos DÉ ÚtfoRir^ÇÂo Ê rECI{}-oGl,A {lN]

SERV.ü{f of, ú(.lÂçÀo TÉcNoLoGlÁ-PRll{cpÀL

orrrRos sEnwos 1lllÍRA)

üJTROâ SERVIÇOS IINTRAI

ouTRos §ERVrÇoS irilTRA)

O{JrRoS SERVIçOS - PRs\iclP t.

547.800.00
4q {no o0

r9.m0 00

49.@0.1)0

49.@0.00

Á98.8ôíl Cú

198,800 00

49E.EOo.00

Íotat 4.as Ítecàtã8 (líúa-OrçaÍnãtráÉ6)

TOTALIZqÇÃO DAS RECEITAS POR CATEGORI,A ECONOMICA

3_300.00ô.00RECEITÂ DE CAPIÍÀL

'! otal Geíal óás Rêcêl!â3

1

I

t



PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULTSTA
praca Rlo BÍaôcrj.86 CNPJ 529.r238C O0O1-87

O.çamento Progíama - Ex€íciÔo dê 202fi

RECEITAS SEGUNDO AS CÂTEGORIAS ECOilOMICAS

J:'R
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4 rrí.om 00

?4 !tt.!f
3a 000.m

.o 000.00

30 0ú0.m

40.000.00

40 r)00.m

aí, (m.0c

120.000.m

!20 qQ.q

íry9,0
5.0ô0.00

Í3! 0m.0o

t0 {x,o.0ii

.1 0q 0o

52mOm

10.@9.00

a't.000.00

6a.0m,00

l20.q0o.q)

r20.000,s

r30 000.@

30 g€..m.
30 000,m

80.@.00

m.000-00

?0.mm

r20.tm.m

,2ü m,00
r20.000.0ü

rm cú0.00

$.0m.00

P0m.m
o@.00
ao.üx).m

20.ffi].$

r& ff8.00

rzonlo.oe
1,2O 09O.m

5@.0o
s.qm

131.0í0.00

s000m
õ5.rJ0ír.00

5Ít.000,00

ti5.r.)o{J.1.,0

TOTAL



PROGRAMA DE TRABALHO

PRÉFEÍÍURA UI{ICIPAL

SECRETÂRIÁ D€ OBRÁ§ E URBAl{§rlO

PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTA
OrçaDento P.ogrôma - Exêrcido de i026

Arlero 06
Pá![nE 10

L.L 2Íü7, Oar: ZUltr20L

Âtvidados

í 167.0000o

2 ô56.ür.0í)

1.:€O.gO0 C0

r _250 Íx)0 6

1:5álDO ü

Íolâl

1.r€?.0m,00

z&Í6.0m 0Íl

I .3{tJ.000.m
1.250.@m

1 45ô§tr m

Ogeaâção Esgeeral

1o€

r0c

10(

Í| usrú*.ô e-,M Ed,à.- FttPú.Áâ od../-
Gáa Nát el

fursr,çáo Prrirs
n Obís lrrrin çfo Prlütt
B G€3ão do6 Rêúr5o6 §ímítrçâô Púbttá ' CIP

trííâÉlnÁrá Eslr&fiás Ylon*s

l?§,00o.q
!oo,{m.00
r0o Êoo.m

E.5r r.0m m

att1(Itom

E 3an:mo,q
rÍ5.000.00

lrloü)ü,

17ü.0@.m

! 76"0d0.d

r76 000.00

1.2r6.m.OO

...r00.@.0o
rmütr.m

§.6í !.mo.m

s3!r qQ p
1ü).00o.00

8.3S.m0 m

115.@.00

1/ri 
irn.m

r16.000.0o

r 76.0qí).qc

1?ÉÍÍto ül

t,00o Grsláo do! R.Grrü làrrúâç- Put

15.452 Oo3?.10o5.0o0o CcíítuÉo Rc'ío.t'Ú! c 
^''rpiúCo 

prÊí@s Aóli
15 452,m3? 2083 00Oo G6tá" dot SêíYrçDt iA,a,oFâ,.

t5 {52 ô037.20â4 OOOO rrêfi.rtllrçáo ê o!r&r.dr óo Í.ímid f,odc{rrrÚ

Trrnr@.tô Raógatlo

0036 |nnâÉÚlÂíâ fuÉ úo,}.4

20ê5.0o0o kâo dos s.ruçt Ê8r.«b§ Mo'llcp



PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULI§TA
:,,:,, Orçameolo Proqrarnã - Erêrcrcio dr ã):16

^nexo 
06

Pqrera 11

têl: 2§17. Dú: ZUlrrzo:iaPROGRAXA DE ÍRAEALHO
ilnctl. § ?. Âí.?)

02 PiEfEÍÍURA f,T,t§?AI
OO §ÊCEEÍÂÍUA O€ ESFORÍES E IÀIEN

Códlqc EspcqficâÇáo

27 Det .rno ê Lâreí

21 812 Deroíto üoín'rúÚno

27 812 ,019 Cô sorao lnlsÍÍtrr,lcpel Cukrlíando

27 812 Oêr9.2107 tBlO Ge§râo Coolo.rlo ciltltt do'E6poí1ês

,\tividadc6

T.*.*
8ír_(m m

189 908-m
r80.{mo.m

Total

1iT1
r 5aÕ.m1(D

1q9.@.00
r60.0(n m

. 
-rI9 m. af
,m 0@.m

ô70.úo.m
27 Ot2.m39 1006.0000 CúlstrúçÀo êo CÊt{ío fuâ+oíti,D

?/-E12.(B39l§1.0q)i) G..lâo dt s.ar.(â.Ú ó. Eapdtes e Lrzoí

700.0(f,i"0c 650.000.0í-1ÍOÍAL
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PREFEITURA DE ilOT.ITE AZUL PAULISTA
f',r,-.r ii. Err',.r. !ú aNFl :',r94;'.lE| uar,J!'!'

PROGRAUA DE TRABALHO
1i'.c ll S !" À'1zl

PRETE'TURA ITUITICIPAL

sEcREraRta uuÍ{tctPAt oE s€GURAliçA E TRÂNSITO

OÍÉmento Prograíra - ExcÍdEro d6 20:6
Arixo 06

Página 12

Ld: 2647, Dí.: ZUIír2oi?l

Prc*rt6

&o.000§0

4m(m.m

«)o.mo.s
4m.006-00

Codtoo

06

06

0s

06 181 miS I CO7 00OO cút&uçáo dâ s.ó. da Goâ.t â otí MuI}€r:ú

M rÊr.v\,r tÔr!.úYYl uÂaúín^áô dt atMrrân ndÊtqáâ

06.181-0O.rO 2O89.O0OO Co.tdc e Gêslio oa SGgrrrEá Ptjü.€ e T'âí§rto

Í16 181 fiLO 2090.0ú00 Ârrlnr*tçaodG R.c1ÍG át l/hrll d. T,üÉilo

G t8. âOa'l Gaiiaê tú(§3 Í.trio
06 181 m4' 2Ú{Í).(§oo aó.$t t5lro(áÔ do€ R€cÚsos dG Mui6 ae Tíâô$lo

Ativ.rda&6

4 6t9.mO.Ó0

.***
a 434 0ü) 00

. 324 0(O 00

10.0(n o
20.0r)ô.ú

20.4€0 00

ô5.0m @

ô3.;;;.v;
ô5.(x)0.O0

/r,§a.09).00

. 63a 000 m
400ro0,m

.3i{m00
10.coô,00

20.üqo.{r0

20.0q0,00

65.(m.m

tl 0O4c Gêlá. .lê Sêqrrãlçá € Tdtt dô

06 1ê? D6lÉôâ CiYll

0d.182 0042 2091.()'OOO Geelâo e Mâídênção Dête$ Civrl

Oulraçào Êspeqül Íotal

a !r.!E tm Ívl



PREFEITURA OE T/IONTE AZUL PAULISTA
P.,)_ê A o Br3ô:. 86 ' ONPJ 529t2.it0ro0(11-i:7

PROGRAMA DE TRABALHO
ilnc ll. § 2c Aí.2'j

&! PIEFE IUTA II,,{CPAL

fl lrEcREI^RlAD€xEGÔlto§rry?ET

codho Esgeqficô§ào

0.4 AdrnnisáÇãô

04 122 Àdnxretarçâô G€íal

U 122 0013 l'ta9dc64àíd:o§

04 122 0o{3 ?092.0000 Ge.!áo dô seí,€lâna oê itegóo6 &í!6rco§

I r ?? mr-a ?!93 !5!.,t a-.!.^ or,d,&m T I E ter

04 122 figl Géúo PÍêcalitros

04 12?.0Ô4{ 2093 o(BO GaÍàÚ Pt cáÚtioô IJ e ÍEI

TOTAI.

&çaínento Plogíarna - Ergícicio de m26
Anoxo 06
pâgins 13

Ld: aat7, D.L: ,ilá lilo2a

Opera(ào €specral

i r:rí,

TotôlProÉto§ Aàvrdd6

6 052 0(n 00

u.*r**
I e42 0q9.gg

942.{XX},00

1!O-0m.00

r 10"ú0.00

ô.062.m m

rg.?.@Q 0o

si2.00o.0o

1r0.m0.00

1ÍO.oE.m



PREFEIÍURA OE MONTE AZUL PAULISTA

6&5táÕ.Jâ Dcrdllolt ,.rêí!t(! €cg]ôfi1]ao ê Tec.rolqJí:o

Êsíáo úr D€.{Ívd1í}sflto Écqtànco 6 Ts(,rcltíil,

TOÍAL

Oíçaínonto Píogrãna - Êxercicio d€ m26
tui3ro 06
Pá{*É í4

ld: 2üAf, Ddr: ãUlífle21PROGRAIA DE TRABALHO
{lnc.tl § 2i. Arl.f )

02 PifFEÍTT'iA rtf{rcFAl
'r2 SECRÉTrnn DE OESEiÍV. EC(,l{Ôa CO É IEC|IO|-ôGICO

Cod,qo E§Pê,crírcácão

r9 C.dff ê I.lnrroo'e

1rr 57? Dês"ôl4],lirFrnlo Íê..oittgcô t E.ge+$tÀa

Orreíaçào Es9€c,âl Ànvdâde§

50.@ 00

50 000 00

Íolâl

5ô.m-m

Í) 000,m

so.90Q (l]
50.ú.00



PREFEITURA OE MONTE AZUL PAULISTA
... OíçâíÍr€.{o Progràíia - Exôacicb d€ m26

A0oto 08
página 15

Lra: zl0r. Oír: Z Úile2,aPROGRAflÂ DE TRABÂLHO
tlnc ll § 2' Aít.f )

02 P*EFEÍTUIA§,'I'ICPAI

13 SECRÊÍAnIA HUIIICIPAL DE TEIO ATAETTE

Aj(llqc EspecricaÇão Opeíaçâo Esprc!ãl

54i

COa6 Cc.rúoh oo IGo An rGírE

&5 O0OO og€rtrr.rúrr4áO do coÍttoI

PÍo€lô6 Aüüóãdes

43a.000.00

a3{ oao.m

]3 oco.m
43{.000,0c

olal

000.00

0(D,00

0m.0ú

m.m

T

'1
ra3il

1y
{3,i

TOTAL



PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTA
Orçeínoôto PrograrÍB - ExeÍcício de 2026

tul€ro 06
Pàginá 16

L.li 70.7 , Dd.t útllfiN?aPROGRATA DE TRABALHO
{loc lr § 2" AÊr)

02 PREFÊTÍI'RATUTflCDÂL

íT SECR€ÍARIA DA XI'LHER

Co<liqa Es9êc,ll.acáo

i)B Aqsdênc', Soc,ãl

Prolelos

241 0(X7

aa Do47 2096.0000

\Eniáo hL.§rôl ã MuÜr!êr

Gss{ão da Sác.dena ôe Udiê

Áriridad.s

6.â.«,0 00

85.mO.(n

e5.0q9,0o

85.Im.m

B5.0(n m
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85-{mO.m

85.mO.m

85.mq,00

a5.m),m

8s.@,mIOÍÀL



PREFEITURA DE MONTE AZUL PAULISTA
Oíçarnooto Prog.ãmâ - EreÍciajo dg 2026

tuiêxo 06
Pàgina 17

t i: ãú7, D.lrt Zulno1aPROGRA A DE ÍRABALHO
(l.c ll § 2' An i'l

PREFEITURÂ ÍUiIICFAL

RESERVA DE COIIÍHGÊNCIA

Côdigo Éspêcficaçao

ga R6sÍv. d. coí{í{àide

9S S0Ê Râr6rv. irê C.íúqúrlí:.

99 s{E gílsg RÉsFrâ cd!tsno"tââ

9S.9SO 909S.21m.00O0 R§€ívâ dc csÚ.E§É.

opêraçá) Espeçrâl

250 000,00

?50-cxn.m

25O 00O,0O

250.000.00

Total

?50 000 00

250 UlC.m

250 000.00

250.úO.m

250.(x)O.00

Prqetos Ativrdades

ÍOÍAL

02

t5



PREFEITURA OE MONTE AZUL PAULISTA.'|,: Orçáínêíío ProgrôÍnà - Exercicio da m26
Aiêro 06
Pá§ha 18

Lcr: ã!7, Oí!: 2iAtíÍ1024PROGRAMA DE TRABALHO
.ln( ll § 2' Aí 2"l

i3 SAEIAP

0í onF 
.Íofi 

oo sAEx P

Côdiqo Eliptcúcirção

1I Smerr$rnfo

t 7 512 S€iGeíÍlnto Bá5it Lríb'lo

1? 512 Oo{8 Gnrlto .lo Sâ.eãtírtnto 8ô3ico

17 512.0048.1008.00@ arí9|i.Êo dô Sist ítrr dê &ú. o E!€oto

' 
r.5r2 Q0a8 ro09.cr0o0 &1,3Éô rr. Eqrp.rv.nl* . Má.tt Pi,'iã{rr.

17 512.00€ t097.m(I) Msnu!€r$6o da SêcrÉtanâ iro $síttâp

17 5t2 o(xA2BÍB.oüE !Ú'tt,rüçro d.a AItÉe 60 LálsâoÍ§
17.5r2.(x!l€.?ü9O.«lOO M:írrbtq.o 

^r'tú.dt 
tlrso Âír*x..|â ' SAErtaP

IOÍAL

'OTAL 
GERAi

operêçáo E§9eoal Àlivrdad€s

11.í35.000.00

l1 r 35.000 m

11.1350OO.0O

Tolal

350 000-00

3s0.ooo,ts

1m 000.ilc

25(} «Xr I)

rt 4850m {to

1r 4a5 0{Í} m
100-0fi,.00

25ê ün m
8 46â fiE 00

ffi,s00,m
2.163_(ül m

8.{69.000.cô

5{rr.00.6
2 r5.1000 0ô

0.00

9 E55.mO.@

T*:
L350.000.00

1r.135 @ 00

131 578 000.@

r 1.aa5.@.00

1,t5. ,83 000.m
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PREFEITURA OE MONTE AZUL PAULISTA

01 031 0002 Adfiin,slíàçâô LagtCtlrvt
0l O3'1.09]2.2002.0000 trlsrurêõ(ão da S€arelíe da Cárír.

r.\^^.r.ã^ ÉôÉ^,!l

! aro 0.6

Total

3.38-ê00.m

Exêrclcio ds 202ô
Anrro 07
Págíe 1

Ler 28a7 , oatâ. 22t1112o24

Oíçárn€nto Píogi.âíne

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERTIO

oEÍíor{sTRATIVO DE FUi{CÔES, SUBFUNçÔES E PROGRATÀS
POR PROJETO§, ÂTíVIDAOES E OPERAçÔES ESPECIAIS
;.' l! § .l À1?'l

01 o3r açáç L€gt§lílvâ

01 031 OO01 Pro..Ésó LcgÀaaÚvo

01.O3!.0@1.2001 0000 Manuttneo do CorFo L!Oi!§l/o
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-
0.@
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r {0c.ooo.oo
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0.@
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0.ú)
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r.(I}ooo ü,
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u
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0.m

15 51§,OOO 0ç
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PaltíÍtsltâ',

g 122 üX3 l{ega§{É JitÉ'6
04 !22 0643.2092.0000 G.álro da S..rlLtla ca §.{óoor l'ló.6
{ra 12: ü}a3.?u93-l]l}üJ §..íro Pê6a&íro§ IJ€ IFI

oa r?2 md{ G.do Êt{úÍioó
04 122 0044 2ím3 OmO Gêdáo Pí§fálóno6lJ. ÍRÍ

0,a í24 Coã§ob hrêrno

tu 1)t ÍlYl7 í5.!r! Àd@l"rr,.

04. r 24.0&7.2m8.!OOO Pla.q.mütto, C{í'fdc. Tt$§pa'/üicit oí§áa'aítir6

8,!O
0.úô

147.000lx)
Í47 m.00

0_m

5.912.000.09
942.0(n m

r ilul.lD!,m

c.00
0.00

0,130

0.00
I Sô3.m0 00
, !183.ff)0.{X)

r.s83 0c0 m
r 9a3 t§o 00

s2 000.00

6?2.000.&

s62 0m.00

E2 00c Gl

U 122 1ôo7 Gê§lii3 
^díBôÉlret'vãO4.122.m? 2&?-Cúm Côordênaéô . llodrdz4áo é. 

^eü!rataç& 
i&ítlti.l

0.00
0.m

0.o0
0.00

4 534 0(,0 m
4 534 ú.00

M 122 0008 G€.tâo Fflrt€*r
04 122.m@.2101 oom G+lrlo Cgítotrd(,B ! Orvrdoe lÂ.mopal

0.00

0.00

0.qq
0.00

2-i.0oo.m
?1.0$.00

0.00

0.00
0.m
0.r,

Ple1€,emirto, CdiíÍr€ e T.ansgârÜfioa 9çaôeínâí9
Gêsláo C$trolrdorla a Olr'Ídqi, f,tu'[(,p.{

0.m
0.u)
0.00

3{0.úo m
l E{.0ü) €o
1§6 flY) &

30 0@.m
!8a 00o.cÍ,
13ô Ím m

fa 7Ã! À3$tFnoã Amún'táaâ

04 2a4 OtX)6 fuído Sood dê Soúdr.dade
Oa.2aa o0@ 200á.to@ Côo|tlíiúçao d. PrqF i.' óo Fl'td" Sôd d' S,trí'd*b

06 S.girançr Àioàce

06 lB1 PotúâÍt{ri(,

06 tE1 oOaO GGttáo d€ Sêe{r.'1F e lÉt'6ilo
eld lrnrgu0ír rr. ünt o. §,âJod l-s Ê'E4ta

06.1õ1 o04o 2088.0000 ltaên(|tênçâo dâ Âi\,lórdâ OrEgfiâ
Eô 1E1 8().&.000Ú ürtm ê G.Úlod. Sa$t nçe Pib'ca â rrtlelo
0ô.181 Ô040r&Ú.@m ÀdtÚílsürçáo o06 RrctÍso6 da lAÉ Ô Ií"!T o

0.m
3.00

0.0c

o.m

8.m

0.00

0.00
o.(ú
0.00
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a{».08,00

a00.000.o(r

rmgog ú
0.m

0.m

.r.45..000.0c

4 rsa.om 00

Í00.(m 00
a 32a 0m.00

10.ffi).00

a &!a.{m-m

1 S+{ 0qo.9o

Ím.000.8o
a 3a1 0oo.oo

r0.m0.00

06 181 rl0a1

06. ! 61 .ml I .20so {x)00
G€41ào Lk.lâ. IÍan§lo

Âdíftn'3tã@ do§ ReÍ.o{ oa ttes dc lrâí!6'rt,

0.m
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Orçamento Píogíama

n0a
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ExeÍaoio do 2026
ArsÊrg 07
PaíxnE 2

Latl 2687 . D.lr: 22jl7no21PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERIIO
oErroNSÍRATIVO DE FUICÔES, SU8FUilçÔES E PROGRAT AS
poR PRoJETOS, ATiVíOAOE§ E OPERAÇÕES ESPECIAIS
11. {:: Aí il

ôrs.a...t^E.,*'Frl

0.aL! {.5t&OOO,0{I

Íolsl

{6 S.$*ríça P*r€

08 Àrü§ianoô So{1àl

06 182 O.lê§â Ctvt

06 182 0042 G.6tão 0€'lo6â Civ{
05.19? 0oaâ-2úe1 0{0O Gc.ràó r lrardao(tt 0êí6â cryÍ

0.0s 0,00
0.00

É t?2 Afu&3lrâçác Gê€l

t8 122 0030 G(átáo Funco.rê Atslrê.oa Soçt l

08.122 0030.206€ 00Oo ForLboÍ€ilto ó, Pdli.. dê lssí!&t ,a Soo:É

a 1-ô1 000.m

4. 12 r .000,00
4.121000.00

0.00
c.t|0

a 19, {Im m
4. r?1.{í}0,0o
.!ã{Bül

G8 1 22 m3l Âur*o Ftnenc.'lo a Er*Ce.r§ Â5e6táíc€!r
0A 122 m31 ?r0€ 0(AO R.gÉÉ Fíáírc..! C.tto Et9itr.

08 1?2 CtJ33 G.âtáo d6 Rli,rtd do ÚhceiÔ do D{Éeorolví'toâio SÔcirl

0ô.122.0ü§.2012 00oo G6§láo do IGD,4PBF

08 24r Ar$sta,loâ â pe.6oâ lóola

oB 2a1 0031 A,-r*o tÍisncaro a EnlÍrad63 As§lcláír§as
0a 241.m31267 finO R.Pts.ô ÊÚl.íl.sE e À3..8rãçáo ÍtcÉra ldãde

0à24 , OGlr )imA.OoOO R.Êt Fú.ír.to r vl. §& vir.Ér o. P.do

ú ?À2 Àesslàoa e PÉrÔe.oín Mi&xr.
N 242 CÔ31 À,tlo Fh.Ít.ato ! Ér#!óÊ3 §siôtêilãârs

48Ú . rÍÍdrirr{ t} c *hÉ

06 243 Àaai*andâ à cner{á G rô Addeleuía

0a 243 0O?g 
^s.etLnoe 

â ônençá ! âo Aalôle3cêol€

Oar.3.m2§.20ô4-Ol»O lrânutn§ãe Addc..ênü§
Og-2a3.OOã.2065 @00 ÂPõo ln6§t]@íláa to c,oílr.tlo Íuldt

(I8 243 ,Jt.)Jl AuÉlo Fhtacalro a Énto!ó36 Assaràrôàs

08.243.0031!069 0O&) Repe$ê Fú!ãrc€río ã A6§ociâ§áo Vd. 8'm vnxl'
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ÍOÍAL

l 5.§í9.000"00

4,9r9.0m.00
5.780.0m.00

52,t.fix).0o
34.337-e00.00

37.6S.m.m
2 :i6! g&1.00

11 467.ãm 00
1'' 485.CO0.00

134.000.00

50 000.00
, f27.000.s

176 {$O.00
1.550.O00,00

1,r 527.om.m
250.0m.00

145 783.000,00
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Ls ?6à7.W 2]1t,N1
OíÇâmeíto Progíama . Exeícioo õe 2026

RECEITA E DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO INOIRETA

ENTIDADE: 3 SÊRVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO Ê MEIO AMBIENTE

RECEITA

1699.99.0 3

7599 99.0.1

7693.99.0 .'

7699.99.0 I

7009.s9.0.Í

7899 99.0 I
199939.3.1

1922.99.0 1

1??. t1.l !
1ô99.99.0 Í
r69t.8e.0.3

1699 99.0 3

1699.Ca.0.2

1690.99.0 1

1099 99.0.1

r6s9.99.0 1

r ôgc.$9.u. t
í6§9 99.0.1

RÉoEÍÍA oA olvlDA AÍNA {Âo TRIBUTARIa - SÀEMÂP

sÊRvrços H|DRAuLtcos EM PRÊDlos PUBLlcos

ÍAXA DÊ COLETA DE LIXO E RESOUOS SÔLIDOS

RAMAI oE DERÍVÀCÀÔ OE FSGOTO SÂNITÀRIO

UÍILIZAÇÁO OE ESGoÍO SANIÍÁRIO

RAMAL DÊ OERTV^ÇÀO DE ÀGU^

coNSUuo oE ÁcuA - SÂEMAP

OUIRAS RECEITAS SAEMAP

OUTRÂS RESÍ'ÍUçÔES SAEMÀP

Êçàll rNÊGrÀaÀô nF ôFDô§Fr^q cÀNaÁÊlÔ§ cÀtuaD

ÍARIFÂ OE COLEÍA OE RESIDUOS SOLIDOS

RECEITA OA OIVIOA AÍIVA 5AS ÍAXAS - SAEMAP

RECEIÍA DA DIVIOA AIIVA DOS SERVIçOS . SAEMAP

MULTÂS E JUROS DE SERVIçOS. SAEMAP

TAxÂs oE coLEÍA DE Llxo E RESIDUoS sÔLlDos

|{AMAL uÊRrvAçAU L}E EsGUru sANll Àxl() - sÂêMAÍ'

UTILIZAçáO ESGOIO $CNÍÍARIO - SAEUAP

RÀMAL DERIVAÇÁO DE ÀGUA - SÂÉMAP

CONSUMO DE AGUA . SAEMAP

1.ãit.rrI.u,
4.0m.00

272.W,W
i.om.(x)

s0.000.00

1.fr),O)
'r 80.otx,.üt

22.,t00.00

27.ín.(Í,
ta 3íYr Ítír

2.0?6.0&.00

,6.m.00
1.r00.üxt.0ô

12?.mo.m

2.mo.(x,

2.0&000.00
r3c-m.00

4 165 000.00

ÍoÍA(

PLANO DE APLICAÇÀO

CLoc Func./ProÉ Câtgo DlscnírxnaÇáo Velor - S

1-l Sao€a$oÍtlo

sâ.tseft e4to Bâsico Urbqio

G€slào do Ssnsamsnto Baglc!

Arr{rl's€áo 60 §.roms de Aot/a r Elgolo

ÍNVESTIMENTOS

INVES?IM€NTOS

Mrnst{írçao da s.qdryir dg SaNtnaP

PESSOAL E ENCÂRGOS SOCIÂIS

PESSOÂL E ENCARGOS SOCIAIS

OUÍRAS D€SPESAS CORRET'{ÍES

OUTRAS OESP€SAS CORRENTES

OTJTRAS Of §P€§A§ CORRENIE§

Msnutenção das Arivdedúâ 60 Lrboralono

INVESTIMEN?Og

túanut€flçàg AtiYidade§ Mqo AmtÍ€ilê - SAEMAP

iiu i :w uLr LúN v

lilaoutÉnÉo A!üdsd6 ifato A.nblr{, ' SAEiiAP

fi.\rÊ3rtrrg§Y0Ú

11 51?

17 512 0q48

17 512 ooi|a t008 ütoo

4,a90
.490

rr 5r2 00.c 497 m
3190
31SO
3 390
3 390
3 390

t7 s12 00aE 2090 0000

4490
17 51? 0048 2090 0ú0

r80.o00.@

2í).oas.00

I mo.6
4 0?0.(n0.00

4.3S0.000.00

1A3 (xr0.00

300.000,00

17 512 00,{8 2É9 0000

20 000.00
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RECEITA E DESPESA DA AOMINISTFÁÇÂO INDIRETA

À,!€ro t0

P8481r 2

Lori 2667. Oda 22tttÍX,21

ÍoTAl- 11.485 0@ 00



PREFE]TURA DE TO}TTE AZUL PAULISTA
p.aca Rro Brânco. 86 - CNpJ 52S4231i0$001-87

Oíçâmenlô Ptogram6 - ErÊÍcrc,o de 2C?6

SEGUR'DAOE SOCTAL

Anel(i 11

Pâr'aa 1

L.t'. Z6t7,Díi , 2:tl71lro21

F{Írçáo

5.7A.000.&0a
3.1 go 11 00

3.3.50.39.0C
3.3.90.1r CO

3.3.90.30.00
3.3.90.3ô.m
3.3 C0.39.00
3.3.91.3S 00

2.163.000.m

817 0@.00
ía.000.00

192.00ô.00
8s5.000.00

1.263.0ú0.00
3.000.00

C.xtgo

ÍOTAL

ArirtancL Socld
VÊÀICIMENÍOS E VANÍAGGNS FIXÂS - PÊSSOAL CIVIL

võx^rAVúED t'A I r(!r$a^!s
ouÍRos sERvrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURIOIC.

DúR|ÁS . PESSÕAL CrÚL
MATERIAL DE COôISUMO
ouÍRos sERvlÇos oE ÍERcÉlRos - PESSOA FISICA

ouÍRos sERvrços oE TERCEIROS - PÊSSOA JURIOIC

orjÍRos sÊRvtÇos oE ÍERCEIROS - PESSOA JURIDrc
FÔI IIPÀMFNÍÔS F MÂTFÍIIÀI PFFIMAÀJFiIÍF

Calegoíi3

40 .641 .000.00

09
3 .l 90.03 00

PÍaYidônclr Sodtl
PENSÔES DO RPPS E OO MILITAR

S.tird.
VENCIMENÍOS E VANÍAGENS FIXÀ§ . PESSOAI CIVIL

oBRIG^çÔES PÀTRO ÀS
ourRo§ sERvlços oE TERCEIROS . PESSOA JURIOIC

DúRâS . PESSOÀL CrylL
IúAÍERIAL DE COt.ISUMO
MA]ERIAI. BEM OU SERVICC PÀRÂ OISTRIBUIçAO GRI
OUÍROS SÉRVIÇOA OE TERCEIROS . PÉSSOA FI§ICA

ourRos sERvtçOS O€ TERCEIROS ' PESSOA JURIOIC.

uur xu§ §Exvlço§ uE lt(Gtln9§ - Ftss§OA JUttlUlU.
oBRÁS E |NSÍÀ-/ÀÇÔÉS
EOU lPArrÊNTOS E M/.\ÍER!ÀL PERMÀ\ÊI{TE

to
31.S0.1100
31.90.1300
3.3.5,0.39 m
3 3.90.1,1.00
3.3.90.3ú.00
3.3 90.32.00
3.3.90.36.&
3.3 90 39.00
3-3.91.3t.UJ
4..í.«).51 00
a..a.90.52.00

1r.3A6 0@ 00
2.082.000.00
I 364 000.@

170.cr00.00

2.345.000.00
Í . Í 6ô.000.00

272,W4.@
6 612 om,m

6u.(Àt.ou
1-800.(X)0.00

EO-om.00



PREFEITURA DE IJ|ONTE AZI'L PAULISÍA
PÍâ(l Rro Bíf,nco 86

5294138{J Otlol -87 Exerr'ç,o 2028

OESPESA ORCAOA POR FUNCÀO

E=+r
«].m0 000

38.000.00ü

36_000.c&

34.ü)0.0s
32.0Õ-m
30.000.000

28.000.00§

26.000.000

22.0m.0(B

20-000.0{x

18.000.m
16.000.0@

1,r-000.000

12.000.0m

10.d)o.000

atxx_txr,
6 000 üb

§t
0:!

0
0

n n

I
000 0oo

íYn (vn

155A.000.00

1,{.52?.800,@

01 O/í OO O€ O§ 10 t? t3 15 t7 íE íN 20 2Ú 2t 23 gt)

Le{t'íaiivÊ

§6Jvrd'lá ruue

0

o0ÍÀçÁo
3.383-0m.00

Drspoáo e Lazci
Encargss Éspêê4t5

I 0.t7 r! 9§

0 0.12 % 26

![ 7S8{Á 17

E 16?%Í3
E- :" 1.1578?\

i, 99 o.r7 *
I

11 485.000 00

tJ 000 00

.,7 Sanêanre.lo

Ctêncé s Tooúlo€pa
A9n€uitura 1327.C00.@

'1

Resôíva de Coobd(É1c'ô

FUNÇÀO

AdmmlslÍâçá() 15 51.1.00ü,00

50?
Prêvúênôà Socrôl

12

13 00

ÍoÍÀL 145 7{3,O00.CO

t5.urJ ! '! I

Il o:lô 9i, os I

lEt 396e;0Sl
Its 337"Áa§l
lfl 1065%04 I

lE-r3i4Tí1

.

126
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DESPESA ORçAOA POR GRUPO

14843h 75 000.0@

70.000.ux)I
80.000.@

55.00o.(u,

50.0m.0@

40.m.mo

35.0m 0{{

30.000 0@

25.000.000

20.000.000

r 5.u&)-{Jtx}

'r0.000r00

5.@_000

0

E 5v
E4843'+i 1

2 5.& ?.

ÍoÍAt

3

I 017.§ I
I 3 81 Y" 6

@ 3Á1% 4

PESSOAL E ENCÁFGOS SOCIA 70 597.900.00l
]AE

otl

9

F:r11ã

r- -D.r^çÀo 
I

ü.imo.oo I



PRETEIÍURÂ DE MOTÚTE AZUT PAUU§TA
PYí. ilr &.€o. 8: CXPr S29{13&/0001 3?

Orçà'nefllo o.ogrÀmà fueÍcl.iê ck 1026

DTMOHSTRÂTIVO OOS REPÀ§ES 39 STiOR RTCURSOS MUTICIPAL

ORGÁO'UN, PROGRAIilÂ

0541

05-01

05-01

Ub.U I

06{1

07-01

07-01

07-01

07-01

PCe I

VALOR

Repasse Financeiro ao GAtilA

Repasse Financaro a APAE (Autistas)

Repasse Financeiro ao L|ONS CLUBE

Reomse Frnanceiro a HOSPITAL DO AIIOR

Repasse Financeiro a AÍtáA

Repasse Financeiro a APROAM

Repasse Financeuo a AVA

Repasse Frnancáro ao CENTRO ÊSPlâlÍA A,,IOR E CARI0ADE

Repasse Financeiro a TERCEIRA IDADE

Repasse Financeiro a VltÁ sÀ0 vlcENTE DE PÂULO

Repasse Financeiro a APAE

Repasse Frnanceiro a ASSOCIAÇÀO VIDA BÉM VlvlDA

TOTAL REPASSE 30 SETOR RECURSOS IíUNICIPAL

30.000,00

960.000,00

30.000,00

72.000.00

57.offi,00

1Í4"000,00

57.000,00

30.000.00

120.000,00

$6.0m,00

120.0m,00

80.000,00

2.006.000.00

Mo0te Azul Paulista. 30 de Agosto de 2025.

,t.l
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xllr | Édlçio n1 17a1 | Párlm 6 d. I45

F URA P/\ULISTA
ESTADO DE S O PAIILO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI No.2791. de 05 de Dezembro de 2025.

DISPõE SOBRE: Esüma a receita e fixa a despesa do
Município de Monte Azul Paulista para o exercício de 2,026.

MÂRDOUEU SILVIO FRANCA. Pr€feato do l.lunicípio de
Montê Azul Paulista, Estedo dê São Paulo, no uso dê suas atribuações legais,

EAiI§ÂEE& que a Câmara Ír{unicipal de Montê Azul Paulista-
SP,, Ae8§lYgU ê ele SA CIO A e PROUULGA a seguinte Lei:

AÍtigo 10 - O Orçamento do Município de Monte Azul Paulista para o
exercício de 2,026, 6tima a Receita e fixa a Despe§a em R$ 145'783.00O00
(cento e guarcnE e cin@ milhõ6, *&ntx e oihnâ etr mil t@is) *ndoi

I - OÍçamento Fiscal êm R.$ 96.466.000,00 (noventa ê sêis milhõ€s,
quaEocentos e sêssenta e sêis mil reais);

II - Orçamento da S€guridade Social em R$ 49.317.000,00 (quarenta e nove
milhões, trezentos e dezessete mil Í€ais);

Artigo 20 - A receita seÉ arrecadada na forma da legíslação Yigente e
das especificações constantes dos quadros integrantes desta Lei, obsewando o

seguínte desdobramento:

I - Administração Dirêta:

=o
!!

E

E
x

a
l

o
0
2

E

É

.ç

€
.E

§

E

g

RECEITAS CORRENTES
Receita TÍibutiária
Receita de Contribuições
Rêcêita PatÍimonial
Receita de SêÍviço6
Transferênclas Corentes
outÍas Receitas cot"ente§
Receitas de SeÍviços - INTRA OFSS

Totâl

R$, 26.847.000,00
R$ 1,550.000,00
R$. 649.300,00
R+. 10.951.000,00
R$. 115.152.«X1,00
Rí. 1.775.900,00
R$. 49E.E0O,00
R$ 157.375,000,00

É

3
*

€
3t
É

!

E

ô

I
e

RECEITAS DE CAPÍÍAL

TOTAL DA R,ECEITA BR.UTA

( - ) Deduçóes para Formaçáo do FU DEB

TOTÂL DA RECEITA úQUIDA

R$. 3.30O.O0O,00

Rt. 160.675.000,00

R$. 14.941.000,00

R$, 145,783,000,00

flu.ri(Ípro d€ Monte Azul Paulistà - SP

Diádo Ofi.iàtãsstnado digit.im€nte confoÍme ltP n.2.20G2, de 2ool, e Lêi1/Í.063, dê 2020,gáraÍtindo aúedcidadê validàdêjuíídi.a e intêgíidàde
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730400

Artigo 30 - A despesa será reãlizada segundo a discriminação dos quadros
integrantes desta Lei, com os seguintes desdobramentos:

I - Por Funções de Governo

o1 Legislativa 3.383.000,00
04 Administração 15.519.000,00
06 Segurane Pública 4.919.000,00
o8 Assistência Social 5.660.000,o0
09 Previdência Social 524.000,00
10 Saúde 34,337.00O,00
t2 Educação 37.690.000,00
13 Cultura 2.365.000,O0
15 Urbanismo 11.467.000,00
L7 Saneamento 11.485.000,O0
18 cestão Ambiental 434.000,00
19 Ciência e Tecnologia 50.000,00
20 Agricultura 1.327.000.00
26 TranspoÉe 176.000,00
27 D€sporto e Lazer 1.670.000,00

99 Reserva de
14.527,000.00

250.000,00
145.783,000,00

II - Por órgão da Âdministração

0101 Corpo Leqislativo 1.4O0.O00,O0

0102 S€cretaria da Câmara lrlunicipal 1.983.000,00
0201 S€cr€taria de Governo 3.92O.OUr,(xl
o202 s€cretaria de Administração e Finanças 21.O25.000,O0

0203 Secretaria de Educação 37.690.000,00
0204 secretaria de Cultura ê Turismo 2.365.00O,0O

o205 Fundo Municipal de Saúde 34.337.OOO,O0

0206 Secretaria de Agricultura 1.327.O0O,OO

o207 Fundo Municipal de Assistência Social 5.148.00O,00
0208 Sêcretaria de Obras e Urbônismo 11.643.0OO,O0

0209 furctaria de Esport$ e Lazer 1.670,000,00
0210 Seeretarta Lrun. de §qunnça e Trânsito 4.919.O0O,00

0211 *cÍctaria de flqóeios lutídicos 6.052.O0O,00

o2t2 &cretaría de lrêsenvolvirnento E@nômico 50.0oo,00
0213 Secretaria MunicipaI de Meio Ambiente 434.000,00
o2L4 Secr€taria da Mulher 85.O00,00
0215
0301

Reserva de
Sêcretaria do SAEMAP

250.000,o0
11./r85,000,00

Total 145,783.000,00

lluni.ípio de Monte Azul Paulistà -SP

Diário ofciâlassinado digitahente conÍorme taP í.2.uooz. a" zoot, 
" 
u rt.oe3, de 2020, $rantindo aúendcidade. validad€iuídi.a e intê0Íidade

28

Totâl

E

E

E
a

I

ô

E



GÊl o*p o16^ - ,r rcrpro DE roxrE âzu! p gusra o.ÍÉ.-ltir., u d. rr.r.rib'o rr. zllil5 Aâó Xrn lE.rlF.r.r 17a1llági.. a dG l.5

PREFEITURA DO MUNICíP]O DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEP l4.7IO-OOO

AÊigo 40 - A fim de possibilitar a exêcução das atividades e projetos
orçados, fica autorizada a abertura de cÉditos adicionais suplementarcs as
dotações orçamentárias, por ato do Erecutivo ou da aútoridade comPetente, nos
termos do art43 e seus Parágrafos, da lei no 4.320, de 17 de março de 19tr, de
acordo com o Parágrafo sêguinte.

Parágrafo Único - Os cráritos suplementercs autorízados por este aÊigo Íicam
limitados:
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I - quando neceisário ao efetivo atendimento das mêtas ê do§ obietivos
programados, a 10o/o (dez por cento) da despe§a fixada para o exercício;

u - na aplicação da r€sêrva de contingência, até o limite da dotação consignada,
na conformidade da Lei de DiÍetÍizes Orçamentárias;

UI - até o limite dos recursos vinculados através das disposiç6es legais,
convênios e obrigações assemelhadas, na forma do § 20 do art. 25 da Lei de
Rêsponsabitidade Fiscal, consideÍando os seus superávíts financeíros e prováveis
exc€§so de arÍecãdação;

IV - na utilização de recursos de operações de crédito com finalidade e objeto
espêcífico§, até o montante efetivamentê liberado;

V - até o limite necêssário ao refoÍço de dotaçõê§ cuios pÍogtirmas, proieto§ e
atividades venham a sêl alteEdos no decorel de sua exe,cução;

VI - aÉ o limite neceúúrio ao pagamento de precakários no atendimento das
ínstÍuçõ€s do Tribunal de Justiça;

yII - ate o llmite dos valores que se fizerem necessários para o atêndimento das
despesas de pessoal e encargos sociais,

Artigo 50 - Esta Lei entÍaÉ em vigor a paftir de 10 de janeiro de 2.026.

Registre-sê, ê
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Dezêmbro de 2025.

MARI'QUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

líonte Azul Paulista-SP.
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lrlni.lpio de Monte azulPàülistà -SP

Diário of.iátàssinado digilatmente coníorme Pnr 2.20G2. de 2001, e Leil/1.063, de 2020,gaÍàítrndo aúenbcidãdê, validadêiuídica € intêqrldade
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Muricípio d€ Monte Arl)lPaúlista -SP

Dáno oficiat assanado digitàhente conÍorme ÍP na 2.20G2. de 2001, e LEi14.06l, de 2020,gaíantindo âutÊnticidade, validade iuriórca e int€gíidade-
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)REEEITURA DE À,IO!\TE AZUI PAU!ISTA
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NAÍUREZA DA DESPESA . CONSOLIDAÇÃO GERÁL
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ilunicbio de ltlontê Azul Paulista 'sP
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Reaasse F,r;ar,ce,tc a êeAE .4J: slasl

RerASSe F,nancerrc :rO r-,ONS CLdEÊ

Rerasse Frnancerro a Fl0SplrAL DO AMoR

qepasse Fiqarleirc â Aila.

Repesse FrnancerrJ a APRCAiiI

Relasse F:nance|'o a AVA

Reêesse F,rance,c ac CENÍR0 iSPlRlÍA AML)R E CARI0ADE

Reoasse F,nêrcerc a 
-1'ERCEI{C IDADE

Repasse Frnaccei,c a viLÂ SÀ0 ylCENiE DE PAiiLo

Repasse F,nâÍrcerir a ÀPAE

ee^asse FrnanceÍc a ASSOC,ÂÇAO VIDA 3EM VtVIOA
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